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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

oBfETO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERTAIS PERII{ANENTES DESTINADOS A METHORIA DA
UNTDADE BÁSrCA DE SAÚDE SEDE rV CONFORME TERMO DA PROPOSTA No LOL45.676000/1230-01
DO MINISTÉNIO OA SAÚDE, POR INTER]T{ÉOIO OI SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO OT
BARROQUTNHA/CE.

Trpo DE LrcrrAÇÃo: MEN0R PREÇO POR rTEM.
FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA
TICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
TICITANTE: Pessoa furídica que participa desta licitação;
HABILITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRI.I, Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O MunicÍpio de BARROQUINHA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e

recebimento de impugnaçáo ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no

mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o

objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMB: Prefeitura Municipal de BARROQUINHA;
D.O.U: Diário Oficial daUnião;
ÓnCÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de

BARROQUINHA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de março de 2021,
www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - acesso público".

1- DO OBIETO
1.1.Diante da necessidade da Secretaria da Saúde do lr{unicípio de Barroquinha, Venho por meio deste,

solicitar junto à administração pública Municipal,
1.2.Dessa forma, o presente objeto faz-se necessário: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

PERMANENTES DESTINADOS A MELHORIA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SEDE IV CONFORME TERMO

DA PROPOSTA N. 10745.676000/1230-01. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, POR TNTERUÉOIO DA SECRETARIA
DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE

2 - D AFUNDAMENTAçÃO rEGAr
2.1. 0s recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal de 2023.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto no Decreto Federal L0.024/t9 de 20 de

Setembro de2019, na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislação correlata.

3 - DAJUSTIFICATIVA
3.1.O presente processo supracitado justifica-se diante da necessidade da administrâção municipal no ramo
do fornecimento de materiais permanentes diversos, contratar uma pessoa jurídica correspondente ao ramo
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de atividade inerente ao objeto, para prestar serviços de fornecimento de materiais permanentes e

equipamentos para o funcionamento das diversas unidades básicas de saúde do Município de
Barroquinha/CE.

A aquisição de materiais permanentes, mobiliários e equipamentos é de suma importância no
desenvolvimento do atendimento nas unidades públicas primárias nas Unidades Básicas do MunicÍpio de
Barroquinha. O atendimento humanizado com equipamentos de qualidade no âmbito da saúde torna-se
qualitativo. Dessa forma, a Proposta de Emenda ne L0L45.676000/1230-01 proporciona um amplo acesso os
mobiliários de caráter primário para a Unidade Básica de Saúde da FamÍlia IUBASFs). Tal atividade apresenta
regime formal com base na Portaria de Consolidação ne 6, de 28 de Setembr o de 2017 que rege sob a égide
do prazo de no máximo 24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento do recurso para execução
da mesma.

Ainda assim, trata-se de formalidade nos princípios normativos da PC na 07 /2017 nos arts. 658 e
659 em que respectivamente cita as propostas aprovadas em análises de mérito e técnico econômica e
habilitadas para o recebimento dos recursos financeiros, sendo divulgado em ato específico do Ministro de
Estado da Saúde, contendo os valores a serem repassados. Também, ainda no Art. 659 § 4' em que os
equipamentos e materiais são destinados preferencialmente ao estabelecimento ou unidade de saúde
informado na proposta de nq10145.676000/1230-01, ou de forma subsidiária a outro estabelecimento de
saúde do mesmo ente federativo proponente que possua mesmo nível de complexidade de atenção.

Dessa forma, a justificativa de utilização da proposta ne 101,45,676000/L230-01 é exeqüível e
condizente com as necessidades do município, uma vez que os estabelecimentos públicos são carentes de
equipamentos, especialmente nos espaços de atendimento humanizado e cidadãos que requerem
atendimento e visto constante.

Por fim, urge que a Administração pública no âmbito Municipal contrate as aquisições supracitadas
de interesse da Secretaria da Saúde do Município de Barroquinha/CE.

4 - DA ESPECIFICAçÃO DOS ITENS E APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidade solicitada, a
marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as
despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que
não estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito, sob
pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar com as despesas,
substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e homologação da
licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes
neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.

ESPECTFTCAçÃO DOS rTENS

ITEM DESCRTçÃO UND
UBASF.
SEDE IV

7
Mesa de Escritório madeira ou mdp ou mdf ou similar I retangular 

I

possui gavetas UNIDADE 01

02
Cadeira material de confecção: aço ou ferro pintado I não possui
braços I não possui regulagem de altura I não possui rodízios I

assento e encosto: estofado.
UNIDADE 09
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03
Ar Condicionado tipo: split I capacidade: 9000 a 12000 btus I ciclo:
quente e frio UNIDADE 07

04 Biombo aço inoxidável I tamanho triplo I possui rodízios UNIDADE 03

05

Computador Porüáül (Notebook) Especificação mínima: que esteja
em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil
(notebook) com processador que possua no mínimo 4 Núcleos, B

thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD

240 GB interface PCIeNVMe M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou
superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, Anti reflexo,
suportar resolução FULL HD (L920 x 1080 pixelsJ, retro iluminada
por LED, o teclado deverá conter todos os caracteres da língua
portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado
padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse
óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de
rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10
pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion com no
mínimo 4 células, fonte externa automáüca compatível com o item,
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, L HDMI ou display port e 1 VGA,
leitor de cartão, webcam FULL HD' (1080 p). Deverá vir
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e

acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo,
sem uso, reforma ou recondicionamento

UNIDADE 05

06

Câmara para Conservação de Imunobiológicospossui discador de
emergência I material de confecção (gabinete interno):aço inoxidável
304 | temperatura: entre mais 2 graus celsius e mais B graus celsius I

possui circulação de ar forçado I possui sensores internos I

capacidade: até 300 Iitros I i quantidade de gavetas: 2 a 5 gavetas 
I

possui sistema de emergência I possui registro de dados

UNIDADE 01

07
Longarina material de confecção do assento e encosto
polipropileno I número de assentos; 03 lugares

UNIDADE 01

OB

Computador (Desktop-Básico) Especificação mínima: que esteja
em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com
processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, B thereads
e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB
interface PCIeNVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos
idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou
superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal
deve ter arquitetura AT& MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme
padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org,
organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1

slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção
de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O

adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de
memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior.
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saÍdas de vídeo,
sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI.
Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom.
Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 Dpl,2
botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen
1,6:9) (7920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display PORT,
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 17Bo . Interfaces de
rede 10/100 /1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema
operacional Windows 10 pro [64 bitsl. Fonte compatível e que

UNIDADE 06

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIL'INIHA . CEARÁ
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suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o
mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.

09 06

NoBreak (Para Computador/Impressora) Especificação mínima:
que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com
potência nominal mínima de L,2 kVA. Potência real mínima de 600
W. Tensão entrada 71,5 / 1,27 / 220 V (em corrente alternada) com
comutação automática. Tensão de saÍda 710 / 1,15 ou 220 V (a ser
definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada.
Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando
consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída
padrão brasileiro. O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento.

UNIDADE

10
Armário material de confecção: aço I dimensões: altura de 100 a 210
cm x largura de 70 a 110 cm I prateleiras: 03 ou 04 | capacidade
mínima da prateleira: 20kg.

UNIDADE 03

1.7 01
Estetoscópio Infantil material de confecção do auscultador: aço
inoxidável I tipo: duplo

UNIDADE

1.2 01
Estetoscópio Adulto material de confecção do auscultador: aço
inoxidável ! tipo: duplo

UNIDADE

13 Lanterna Clínica tipo: Ied. UNIDADE 01

1.4
Balde a Pedal material de confecção: aço inox I capacidade: de 301

até 491.
UNIDADE 02

15
Detector Fetal tipo: de mesa I tecnologia: digital I possui display I

tamanho monitor: de 3 a 5 pol I alimentaÇão: rede elétrica e bateria.
UNIDADE 01

1.6

Impressora Laser Mulüfuncional (copiadora, scanner e fax
opcional) Especificação mínima: que esteja em linha de produção
pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser ou Led; padrão de
cor monocromáfico; tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza,
faxJ; memória 728 MB; resolução de impressão 600 x 600 DPI;
resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x
600; velocidade de impressão 30 PPM preto e branco; capacidade da
bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax 33.6kbps
opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e WIFI 802.L7b/g/n
; frente e verso automático

UNIDADE 01

1.7
Esfigmomanômetro Adulto tipo: analógico I material de confecção
da braçadeira: nylon ou tecido em algodão.

UNIDADE 0L

1B Esfigmomanômetro Infantil tipo: analógico UNIDADE 01

L9
Esfigmomanômetro Obeso tipo: analógico I material de confecção
da braçadeira: nylon ou tecido em algodão.

UNIDADE 01

20
Cadeira para Coleta de Sangue - Estrutura em tubos de aço com
acabamento em pintura epôxi, contendo apoio de de braços
regulável

UNIDADE 02

2L
Aquecedor Poruáül de Ambiente potência: de 1500 a 2000 w 

I

qperação: eletrico. UNIDADE 01

22 Escada com2 degraus material de confecção: aço inoxidável. UNIDADE 01

23
Mesa de Exames estrutura:com armário I material de confecção:
madeira ou mdf. UNIDADE 01

24
Mesa de Escritório material de confecção: madeira ou mdp ou mdf
ou similaI I retangular I possui gavetas. UNIDADE 01

25
Microscópio Laboratorial Básico tipo: binocular I ocular: mínimo
L0 x I obletivas: mínimo 04 | possui condensador I iluminação:

UNIDADE 01

RI..,A LíVIO ROC}IA VERAS, NO 549. CENTRO, BARROQIJINHA . CEARÁ
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halôgeno ou led.

26
Centrífuga Laboratorial tecnologia: para tubos - de 04 até 30
amostras I tipo: digital.

UNIDADE 01

5 - DA FORMATTZAçÃO E VrcÊNCrA DO CONTRATO
5.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital
de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
5.2.O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará em 31de dezembro
de 2023, não podendo se estender, de acordo com os termos do art. 57, caput, da Lei Federal ns 8.666/93.

6 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.1. Para o fornecimento dos produtos,serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com as

propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item/item.
6.2.Os produtos deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias corridos, na sede da SECRETARIA
REQUISITANTE, a partir da emissão da ordem de compra, podendo ser prorrogado, caso exista justificativa
plausÍvel por parte da contratada.
6.3.Os produtos solicitados deverão ser entregues na Avenida Maria Diamantina Veras, S/N, sob
responsabilidade da contratada.
6.4. Os produtos serão recebidos por servidor do Almoxarifado Municipal ou designado pela contratante.
6.5. A empresa contratada deverá entregar os produtos no horário das 8:00h às 12:00h e das 1,3:00h às

17:00h, de segunda a sexta-feira. E sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de
trabalho.

7. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
7.1. 0s produtos deverão ser entregues no endereço constante no item 7,3, devidamente protegidos e

embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas
fiscais.
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com
as especificações constantes na proposta da empresa, marca, modelo, embalagem, especificações técnicas e

níveis de desempenhos mínimos exigidos.
-Definiüvamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação,

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.
No caso da entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos
sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.

B - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Almoxarifado Municipal ou
designado pela contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento.
8.2. A presença da fiscalização do servidor designado,não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteia de

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de

especificação.

09. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
0g.l.Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos da

legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e eventuais

RL'A LíVIol RclCHA VERAS,, NO 549, CENTRoI, BARRoICIuIN}IA . CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 36.23 1137
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09.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -

carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal
de Barroquinha.
09.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de compra.
09.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu
consumo dentro do período de garantia.
09.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.
09.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.
09.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65,parágrafos ].o e 2o

da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores.
10 - DA GARANTIA
10.1. Todos os produtos deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão constar no
corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações necessárias e o número da
norma a ele correspondente.

11 . DAS RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE
11.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual.
11.2. Designar servidor do Almoxarifado Munícipal ou da contratante para proceder ao recebimento dos
produtos,
11.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou instrumento
equivalente.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

12 - DAS SANÇOES
t2.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
12.l.L. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega.
12.L.2. Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por descumprimento de
obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 1-5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.
12.1.3. Multa de 150/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal
de Barroquinha, pela não execução parcial ou total do contrato.
L2.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de O2

(dois) anos, conforme Art.BT,lnciso III, da Lei na 8.666/93.
t2.I.5. Ficará impedido de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Barroquinha, com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores municipais pelo prazo de 05
(cinco) anos, A sansão de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Art. 7 daLei ne 10.520, de 2002.
12,L.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.
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12.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do pagamento, momento em
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.
12.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada recolherá, voluntariamente, a

multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Barroquinha.
Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria furídica da Prefeitura para cobrança em processo de
execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

13 . DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial se a contratada:
13.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do
prazo máximo para a entrega, determinado neste Edital e baseados na data do recebimento da Ordem de
Compra.
L3.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive troca de marca dos
produtos ofertados na proposta.
13.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente.
13.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive descumprimento dos
prazos de entrega.
13.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos.
13.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.
13.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
13.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
13.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenizaçáo a qualquer
título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

L4 -DADOTAçÃO ORçAMENTÁruA 7 FONTE DE RECURSO
14.1. SECRETARIA DE SAÚDE
Dotação Orçamentária: 09 /07 Secretaria de Saúde
10.301.0009.2.084 - Manut. Das atividades da Atenção Primária à Saúde
Unidade Orçamentária/Fonte: 090t / 1601
Projeto/Atividade: 2,084
ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente,
SUB ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.08 - Apar. Equip. Utens. Med. Odont.Lab.4.4.90.52.36 - Maquinas,
instalações e utensílios de escritório

15 - DAS CONDrçÕES E FORMA DE PAGAMENTO
15.1. 0 pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo e

contra recibo.
t5.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
15.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na fatura
ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de 02 [dois) dias
úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em
data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
15.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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15.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se
com as especificações deste instrumento.
15.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de
(FGTS), e a fustiça Trabalhista.
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Garantia por Tempo de Serviço

16. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

16.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
1.6.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;
16.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
16.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
16.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, localizada a Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, no horário das
0B:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: cplbarroquinha3@gmail.com.
www.tce.ce. gov.br ou www.bll.org.br.
16.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, localizada à Rua Lívio RochaVeras, S49,no horário das
08:00 até às L1:30 horas, ou através dos telefones [BB) 3623-1137,
16.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente,
nos termos da legislação pertinente.
16.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
76.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
16.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
1,6.t1 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na execução do contrato.
1,6.L2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17. DO FORO
17.l- Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SIMONE GOUVEIA
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

Rl.,A LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BAR.ROCIIJINHA - CEARÁ
CEP: 62-41(}-()()() - TELEFONE: (aa) 36.23 1137

-ao

D



qorÍflanenle ou

T\+
gSTADoP6çEAIU{

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

sm0R DE coMrssÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

FIS

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NS.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
IADO A EMPRESA QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretaria de 

- 

pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a BARROQUINHAu Ceará, inscrita no CNPf/MF sob
ona neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de Sr.[a)

portador[a) do CPF ne. doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa com sede à 

- 

inscrita no CNP| sob o ne,
representada por portador(a) CPF na. ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ne em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666 /93, de 27 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal ns 70.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria
Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CIÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂ0 LEGAT
l.l.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Ns disposições da Lei Federal nq
10.520, de 17 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ns 8.666, de
21/06/L993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078, de 7l/09/7990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto ns 6.204/07, Lei Complementar ne 723 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ne 747 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ne 755/2076, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n'L0.024, de 20 de setembro de2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSUIA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1-AQUrSrÇÃO DE DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES No TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULATERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Item _ de R$ distribuídos da seguinte forma. (INSERIR
PLANTLHA DE PREçOS).

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária ne: elemento de despesa
x.x.xx.xx.xx - xxxxxxxxxx, sub elemento de despesa: com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMB, consignado no Orçamento Municipal de2023

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
5.1. O contrato até 31 de dezembro de 2023, a partir da data da assinatura, podendo ser aditado nos casos
previstos no art.57 e incisos da Lei Federal ne.8.666/93 e suas alterações posteriores.
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crÁusure sExrA- DASALTERAçôES E DA FrscAlrzaçÃooo coNTRATo
6.1.No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1q e 2
e, inciso II da Lei ne 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1e e 2e, daLei
nPB.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em regÍstro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularízação de falhas
ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal np 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

ctÁusulA SÉTrMA-DA ENTREGA Do oBJETo, DA F0RMA DE PAGAMENT0
7.1.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a

todas as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.L. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
7.2.2, O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;

b) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias corridos, na sede da SECRETARIA
REQUISITANTE, a partir da emissão da ordem de compra, podendo ser prorrogado, caso exista justificativa
plausível por parte da contratada.
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Barroquinha/CE.
7.2.5.L. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade[s) gestora(s).

RTJA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO, BARROCTL'IN},I.4 - CEARÁ
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7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento,
7.3.0s produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de

todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1.O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados,
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7 .6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas,.ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.
7,9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação

do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [GP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-

ratatemporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.L2 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de

indenizações ou de multas eventualmente registradas,

cLÁusuLA orrAVA - Do REAIUSTAMENTo DE pREço E Do REEQUILÍBRIo ECoNÔMIco E
FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
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8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula:Pr = P + [P xV), Onde:
Pr = preço reajustado;
P - preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
Secretaria da Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAs sANçÕrs r rNFRAçôES ADMrNrsrRATrvAs
9.1.Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário ne 1.793/20L1, art.7' da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL ne

3074/201,7.
II-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 4 (quatro) meses.

Ill-Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 [seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação da
proposta, habilitação ou na contratação.

Impedimento de Iicitar pelo período de, no
mínimo,6 (seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,1 (umJ ano.

Vl-Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

contratação.

Impedimento de licitar pelo período de nc
mínimo 5 [cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e

ou Federal para apurações de sanções de

ordem penal.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços,

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 (seis) meses.

VIII-Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo perÍodo de, no
mÍnimo, 1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

RI.'A LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIL'INHA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital
e termo de referência.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte)
dias, Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,1 [um) ano.

Multa de, no mínimo, I0o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não substituído,limitada a 20
(vinteJ dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 [seis) meses.

Multa de, no mínimo, 0,5% fmeio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

equipamento,

XIIl-Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital (quando da utilizacão da Modalidade de
Pregão Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho/valor
total estimado para o item.

XlV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,2 [dois) anos.

Multa de, no mínimo, l0o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho,

XV-Cometer fraude
contratação.

fiscal durante a licitação ou

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos,
Multa de, no mínimo, !0o/o (dez por cento) do
valor do contrato,/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-Não recompor nÍveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e

inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e

administrativo do gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMB pelo
período de, no mínimo, 1 [um) ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que
nao se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,2 [dois) anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o município de
Barroquinha por, no mínimo, 1(um) ano.

RT.,A LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARRC)CIUIN}IA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1132
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9.2.Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3.Na hipótese da multa atingir o percentual de L\o/o fdez por cento) sobre o valor do contrato, a PMB,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada

,l
UJ

C.P L.

XIX-lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 eLei
1.0.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,2 [dois) anos,

Multa de, no mínimo, 20%o fvinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho
ou valor da parcela.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
e Lei 10.520 /2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,1 [um) ano.

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não

executada.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMB,
em razáo de denúncias sob a acusação de
direcionamento de certame, sem a apresentação de
provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
período de 5 (cinco) ano,

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

)fiV-lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento Iicitatório público,

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo,
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.
XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publi/cação extraordinária da decisão
condenatória.

RI..,A LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQL.'INHA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 36.23 1137
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a penalidade de Declaração de Idoneidade para lici.tar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 7s da Lei ne 10.250/2002.
9.4.4s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMB ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às

demais sanções previstas neste Edital.
9.5.O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de

exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ne 9.784/1999.
9.5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇoEs Do C0NTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federalns8.666/L993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através dg sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4, Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realizaçáo da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e

passível de alteração, conforme conveniência da C0NTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10,11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução

deste Contrato.
70.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

em conformidade com o art.73,ll, da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
11.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
1l-.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

RltlA LíVIol RolCI{A VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRcIGIT.IITN}IA * CEARÁ
CEP: 6.2-41(}-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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L1,.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
71.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observal por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as

seguintes práticas:
aJ "prática corrupta": oferece[ da[ receber ou solicital direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
cJ "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador; visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruia falsifical alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2J atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um âgente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
1,2.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
Iei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis,

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

RIJA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BAR.ROCII.,INHA - CEARÁ
€EP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a87 da Lei ns 8.666/93,deZI/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. L09,"l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1q do art. 79 da Lei 8.666/93; c)

fudicial, nos termos da legislação vigente,
1,3.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 daLeins 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
iJ A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei na 8.666, de 2L de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáo, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CúUSUIA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BARROQUINHA - CE, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

RUA LíVTO ROCF{A VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIT,IN}IA . CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CN PJ: 23-47a-597 lo()íJl-aÍJ
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E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento , em 02 (duas) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas) testemunhas idôneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

BARROQUINHA-CE,-dC de 

-.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N.9 CPF N.S

ljlo

2t.

RTJA T*íWIO ROCT{A VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTL'INFIA - CEARÁ
CEP: 62-41(}-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 A-597 loÍ)í) 1 -AÍ)
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ANEXO III

DECLARAçÃO nn HABrrrrAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.S

A empresa inscrita no CNPf n.e . com sede declara,
sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurÍdica, qualificação
técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e

a CNDT.

de20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

de

RlrA Lí\/lo RocHA vERAs, No 549. cENTRo, BARRoctlJlNl{A - CEARÁ
CEP: 62-41()-()(l() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

1iCNPJ: 23-474-597
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ANEXO IV

DECTARAçÂO OE FATOS SUPERVENTENTES

üuobipat 
de

PREGÂO ETETRÔNICO

A empresa inscrita no CNPf n.e com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

fassinatura, nome e número da identidade do declarante)

RL'A LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIIJIN}IA _ CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (a8) 3623 1137

01-aoCNPJ: 23-474-597
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ANEXO V

DEcLARAÇÂo trtos rERMos Do INCISo xxxIII Do ARTIGo 7s DA cF

A empresa CNPf n.e com sede à
declara, em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.s que não
possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 [dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 [dezesseis) anos em qualquer trabalho.

-de

de 20_.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS,: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14

[quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

RLrA líwto RocHA vERAs, No 549, cENTRo, BARRoclLrtNltA - cganÁ
CEP: 62-41(}-()(}() - TELEFONE: (aa) 362.3 1137

uio

c.?.
üuoo,*, 

o"



esuooooceeú
PREFETTURA MLJNICIPAL DE BARROQUINHA

sE"roR DE coMrssÃo poruuelremu on ucneçÃo
/

Brnd

u./

t'

ourt*, 
o.

ANEXO VI

DEcLARAÇÃo oE ENQUADRAMENTo EM REGIME DE TRIBUTIçÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

pnncÂo ELUtRônIco lrl,

A empresa CNPf n.e com sede Declaro
(amos) para todos os fins de direito , especificamente para participação de licitação na modalidade de
pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar ns 123, de 1,4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne

147,de 07deAgostode2074 eLeiComplementarneT5S/2016,de27 deoutubro de20t6.

de de 20_.

[Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

RLrA líwto RocHA vERAs, No 549, cENtrRo, BARRoclLrtNltA - ceanÁ
CEP: 62.41(}-()()(} - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23-474-597 o1-8()
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei ne 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas
neste Presão ELETRONICO ne

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

notúanenle o. .
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QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTATITEM DESCRIÇÃO UND MARCA

01

02

VALORTOTAT R$

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

cNPf Ne:

VALOR UNrTÁRrO E GLOBAL DE CADA ITEM (R$):

VATIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS

PRAZO DE ENTREGA:

DADOS BANCÁRIOS:

DATA:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

RI..IA LíVIcl RolCHA VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoI€ILJINT{A - CEaRÁ
CEP: 62-41()-()()(l - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23-4


